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Instalações e equipamentos elétricos, aparelhos de i l u 
minação e s imi lares . . . 1.000.000,00 
Imóvtjs 
Próprios-do Estado . . . 1.000.000,00 

8.41.3 . 3 — M a t e r i a l de Consumo 
Art igos de expediente 
Art igos de escritório e de desenho, impressos e pape
l a r i a . . . "... • 1.000.000,00 
Custeio, manutenção ~é conservação 
Veículos, semoventes e arreamèntos 500.000,00 
Próprios dó Estado . . . . . '. 4.000.000.00 

8.41.4. 4 — Despesas Diversas 
Comunicações e transportes 

^ Transportes 1.000:000.00 
Est imulo ' e fomento em gera l 
Custeio de viagens e excursões técnicas ou científicas 800.000,00 
Serviços especiais ' 
Serviços especiais . : . . . . 2.200.000,00 

To t a l das Suplementações . . . . . . . 15.000.000,00 
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Ar t i go 2.0 — P a r a atender às suplementações constantes do art igo a n 
t e r i o r , ' f i c am reduzidas no mesmo orçamento, verba evcódigo nele mencionados, as 
seguintes dotações: 

V E R B A N.° 2 
Material' e Serviços 

Cr$ 
,8.41.2 2 — M a t e r i a l Permanente 

f s ^ — Apare lhos e instrumentos técn,^_ 
2x0 — Apare lhos e instrumentos físicos, de engenhar ia , mé

dicos, de laboratórios, de observatórios e s imi lares . . . 10.000 000,00 
8.41.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 

36 — Custeio, manutenção e conservação 
361 — Apare lhos e instrumentos técnicos 5.000.000,00 

T o t a ! das Reduções . . . \ . . 15.000.000.00 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua ̂ publicação. 
, A r t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 16 de ju lho de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

> José Soares de Souza 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de/Estado _dos Negócios 

'do Governo, aos 16 de ju lho de.1963 
Fioravante 'Zampol, D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 42.184, D E 16 D E J U L H O D E 1963 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A B E B A R . R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e ta : , 
A r t i go l .o — F i c a m ' suplementadas n a importância de Cr$ 338.000,00 

'(itrezentos e t r i n t a e oito m i l cruzeiros) as dotações do orçamento vigente abaixo 
d iscr iminadas, atribuídas à Assessoria Técnico-Legislativa: 

' - C r $ 
V E R B A N . 10 
Pessoal 

8.07.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

102 — Diar i s tas , 50.200,00 
117 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 287.800,00 

338.000,00 

Ar t i go 2.o — P a r a atender às suplementações de que t r a t a o art igo 
anterior, f i ca «reduzida da mesma verba e código a seguinte dotação: 

C r$ 
V E R B A N . 10 
Pessoal 

8.07.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

150 — Abono provisório .- 338.000,00 

Ar t i go Z.o — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 16 de ju lho de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . . 
José Soares de Souza 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dé Estado dos Negócios 

do Governo, aos 16 de ju lho de 1963. 
Fioravante Zampol 

^Diretor G e r a l 

D E C R E T O N. 42.185, DE 16 D E JULHO DE 1963 

Alteradas Tabelas Explicativas do orçamento vigente 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

DE S A O P A U L O , usando de suas atribuições- legais, 

Decreta: -
Ar t i g o l.o — F i c a suplementada n a importância de C r$ 30.000.000,00 

( t r in ta milhões de cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente abaixo d i s c r i m i 
nada, atribuída à Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Segurança Pública: 

C r$ .. 

FORÇA PUBLICA 
VERBA» N . 122 
Material e Serviços 

8.21.3 3 — Material—cTé -Cõhgumo 
36 — Custeio, manutenção e conservação 

364 — Veículos, semoventes e arreamèntos . . . .... . . . <=.« 30.000.000^0 
Ar t igo 2.o — P a r a atender à suplementação de que t r a t a o art igo 

anter ior, f i ca r eduz ida no mesmo orçamento, código e dependência nele menc io 
nados, as seguintes dotarão: 

C r $ 
FORÇA PUBL ICA 

\ V E R B A N . 122 
Material e Serviços 

Ô.21.3ii "3 — M a t e r i a l de Consume 
342 — Un i f o rmes e fardamentos 30.000.000,00 

A r t i g o 3.o — .Éste decreto entrará em vigor n a da ta de sua pub l i 
cação, N 

Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário, 
x Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 16 de ju lho de 1963 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 
Aldevio Barbosa'' de Lemos 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 16 de ju lho de 1963. 
. Fioravante Zampol 

Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N 42.186, D E 16 D E J U L H O D E 1963 

Restr inge, no corrente ano, a duração do a tua l curso d a 
Esco la de Sargentos do C F . A . d a Força Pública e dá outras 

providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R ' D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
"Ar t i go l.íO- O a t u a l .curso da Esco la de Sargentos do C . F . A . , da 

Força Pública f i c a r^.„ringido até 7 de setembro de 1963.^ 

ANO L X X I I I — N.° 132 — QUARTA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 1953. 

Parágrafo único — E m consequência, f i cam supr imidas as férias es
colares do mês de ju lho , a que f a r i am jús os alunos daquele curso. 

A r t i go 2.0 — A- 10 de setembro de 1963 será in ic iado o novo curso, 
cuja duração será de 5 (cinco) meses in interruptos . 

Ar t igo 3.0 —. O Comandante Ge ra l , mediante proposta do seu órgão 
técnico, promoverá as adaptações necessárias ao cumpr imen to do presente de
creto, observada a legislação em vigor sobre a matéria, no que fôr colidente. 

A r t i go 4.o — F i c a aprovada a determinação do Comandante G e r a l 
já expedida, referente à cassação^de férias, p r a ajustá-la ao disposto n o parágrafo 
único do. artigo l.o do presente Decreto. 

A r t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Ar t igo 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de ju lho de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Aldevio Barbosa de Letoos 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo , 'aos 16 de ju lho de 1963. 
Fioravante Zampol 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 42.187, D E 16 D E JULHO DE 1963 

Altera a composição do Conselho de Administração do Quartel 
General da Força Pública do Estado, prevista no Decreto n. 
8.065, de 29 de dezembro de 1036, e modificada pelos Decretos 
n.s 18.161, de 21 de junho de 1948, e 37.281 de 23 de setembro 
de 1960 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , psando de suas atribuições legais, 

• Decreta: • " 
Art igo l . o — O Conse lho de Administração do Quar t e l Gene ra l da 

Força Pública passa a ter a seguinte redação: 
I T- Pres idente : 1 o Chefe do Estado M a i o r . 
Í I — Re la t o r : o Subchefe do Estado Ma i o r . 
I Í I — V o g a l : u m Capitão do Quar t e l Genera l , substituído t r imes t r a l 

mente, por escala. , v . , 
I V — Tesoure i ro : o Tesoureiro do Quar t e l Genera l . 
V — Secretário-Arquivista-t o Secretário do Cont ingente do Q u a r t e l 

Genera l . 
§ l . o '— Quando, em face do que dispõe o n . 7 do i t e m n, do ar t igo 

13 do R . Q . G . , a presidência do Conselho estiver sendo exercida pelo Subchefe do 
E . M . , este nomeará, em Bolet im, Reg imenta l , /b p f i c i a l de patente hierárquica 
ma i s elevada do Estado Ma i o r , para desempenhar a função de Re la tor . 

§ 2.o — Se o Conselho fôr convocado p a r a aprec iar matéria que d i ga 
respeito à Secção de rEngenhar i a , ou que dela t enha procedido, d a respect iva r e u 
nião participará, com direito a voto, o Chefe da "referida Secção ou o O f i c i a l por 
êle designado. , 

A r t i g o ' 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 16 de ju lho de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Aldevio Barbosa de Leimos 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo,~aos 16 de ju lho de 1963. 
Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N.o 42.188, D E 16 D E JULHO D E 1963. 

Dã nova redação ã letra "c" do Artigo 18, do Decreto 
~ v / n . o 20.261-E, de 29 de janeiro de 1951 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i go l .o — Passa a v igorar com a seguinte redação a l e t ra " c " , do 

art igo 18, do Decreto n.o 20.261-E, de 29 de jane iro de 1951; 
" A r t i g o ' 1 8 
e) ter a idade máxima de 45 anos completos, até o d i a do encerra

mento de inscrição." 
Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em v i g o r . n a da ta de sua p u b l i 

cação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de. São Paulo , aos 16 de j u l h o de 1963; 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Aldevio Barbosa de Lemos 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 16 de' j u l h o de 1963. 
Fioravante Zampol -

Di re to r Geral 

D E C R E T O N.o 42.189, D E 16 D E J U L H O D E 1963 

Dá nova redação aos artigos l .o, 4.o inciso III e 7.0 do 
Decreto n.o 41.732 de 20 de março de .1963 

ADHÉMAR P E R E I R A "~DE B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando d e suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — Passam > vigorar, c o m a seguinte redação, os artigos, 

l.o caput, 4.o inc iso I I I e 7.0 do Decreto n.o 41.732 de 20 de março de 1963: 
" A r t i g o l .o — Os alunos of ic iais do a t u a l 3.o ano do Curso de F o r 

mação de Of ic ia is do Cen t ro de Formação e Aperfeiçoamento da Força Pública 
serão declaíados Asp i rantes a O f i c i a l e m 7 de setembro do corrente ano, e oa 
do a tua l 2.o ano, em 7 de março de 1964." 

\ A r t i g o 4.O. 
I I I — E x a m e de segunda época n a segunda qu inzena do . mês de 

março de 1964. 
•A r t i g o 7.o — O período compreendido entre 8 a 23 de setembro do 

ano em curso, será dest inado às férias escolares dos alunos do a tua l 2.o a n o " . ' 
A r t i go 2.0 — Este decreto entrará ém vigor na da ta de süa p u b l i 

cação. 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de J u l h o de 1963 

- ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Aldev io Barbosa de Lemos 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 16 de ju lho de 1963. 
F i o ravan t e Z a m p o l 

x D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N.o 42.141 DE 2 D E JULHO DE 1963 

Aprova o Regulamento para os Serviços De Bombeiros e 
dá outras providências pertinentes * 

Retificação 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 

Art igo l .o — F i c a aprovado o Regu lamento de Bombeiros, que com 
este baixa, at inente aos serviços específicos afetos à Força Pública. 

A r t i g o 2.o — A a t u a l D i r e t o r i a de Bombe i ros do Quar t e l passa a 
denominar-se Jnspetor ia de Bombei ros ( I . B ) . 

A r t i go 3.o — . O d i a 2 de j u l h o — D i a dò Bombe i ro Bras i l e i r o — f ica 
declarado como da ta festiva n a ForçaPública de São Pau lo . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do- Governo do Estado de São Paulo , em 2 de ju lho de 1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
A ldev io Barbosa de Lemos 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóciot 

do Governo, aos 3 de ju lho de 1963. 
Fioravante Zampol 

p i r e t o r G e r a l , 

P A G I N A 5 


